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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Ao SEPROT:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o
processo e devolver a esta SEINPO Interlegis os documentos em anexo.

EMENTA: Formalização do convênio do Projeto Piloto de Modemização da Câmara
Municipal de:
Brejo dos Santos - PB

•

16/06/2006

Atenciosamente,

-~ ---

í:;ENADO 009566/06-6

~! .\111\\1\\1\\\1\\\1\\1\\11\\\\1\\\\\\\\\\
I 1009566066
I '.

TeIma Alencastro
Secretária de Curso de Educação

. - - /

lImo. Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal

AUTUADO COM FLS
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CAMARA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS
CNP J: 24.226.177/0001-79

Ofício n° 018/2006 Brejo dos Santos-PB, em 29 de Maio de 2006

• Do: Presidente da Câmara Municipal

Sr. Diretor

'.

Reporto-me a Vossa Excelência, para comunicá-lo que a
Casa Legislativa do Município de Brejo dos Santos-Paraiba, neste ato está
aderindo ao Projeto Piloto de Modernização do Programa Interlegis.

Aproveito a oportunidade para apresentar votos de
estima e elevada consideração.

AO: DR. LUIZ ALBERTO GOMES GRANDE
COORDENADOR DO PROJETO PILOTO DE MODERNIZAÇÃO
PROGRAMA INTERLEGIS
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CONVÊNIO DE PARTICI O DA

CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO DOS

SANTOS-PB NO PROGRAMA INTERLEGIS

I PROJETO PILOTO DE MODERNIZAÇÃO

CONVÊNIO: PB - N°

MODERNIZAÇÃO

o 1'1 I 2006 - INTERLEGIS I PROJETO PILOTO DE

•

•

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três

Poderes, em Brasília - DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO

PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da

sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de 2003, que transformou o Centro

de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial de

Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO

1123/0C-BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO

INTERAMERICANO DE' DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, para

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, da Secrétaria

Especial do Interlegis - SINTER, Ato da Comissão Diretora nO08, de 2005, neste ato

representado pelo Diretor Geral do Senado Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, pelo Diretor

Nacional.do PROGRAMA INTERLEGIS, Senador EFRAIM MORAIS, e a Câmara Municipal

de Brejo dos Santos - PB doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua

José Francisco da Sílva, s/n., Bairro Centro, CEP 58.880-000, Brejo dos Santos - PB, CNPJ

24.226.177/0001-79, neste ato representada por seu Presidente, Vereador FRANCISCO DE

FREITAS SILVA, CPF 153.890.221-49, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se

. pela Lei nO8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem. por objeto estabelecer e regular a participação da CASA

LEGISLATIVA na implementação do PROGRAMA INTERLEGIS I Projeto Piloto de

Modernização, para estímulo á promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo,

com execução por esforço e interesse comuns dos convenentes, em conformidade com os

termos do Contrato de Empréstimo nO1123/0C-BR - Interlegis.



Parágrafo Primeiro - São finalidades deste Termo:

\ '

1- promover a operacionalização da COMUNI

LEGISLATIVO;

VIRTUAL DO PODER

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos,

programas e equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e

competência das Casas Legislativas;

•
111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos

legisladores brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações

necessárias ao desempenho de suas funções;

•

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V- promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto Piloto de Modernização.

Parágrafo Segundo - É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do

PROGRAMA INTERLEGIS estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo nO 1123/0C-BR,

bem como as respectivas modificações que vierem a ser promovidas, observado o disposto

na Cláusula 4.09 das Disposições Especiais do mencionado Contrato de Empréstimo.

Parágrafo Terceiro - Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em

conjunto, planos e projetos especificos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGIS/

Projeto Piloto de Modernização, com formalização prévia em Termos Aditivos a este

Convênio.

Parágrafo Quarto - Toda ação, atividade ou equipamentos necessários a implementação

do objeto deste Termo, que não estiver descrito no ANEXO I, dedicado às especificações e

detalhamento, serão formalizados em Termo Aditivo a este Convênio, observadas a
~~">;~.

natureza do objeto estabelecido na Cláusula Primeira. 60COLC::-",~l:fO 4 .....'-
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUiÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tomar disponíveis á CASA LEGISLATIVA

PROGRAMA INTERLEGIS, observando a cLÁUSULA QUARTA e o ANEXO I deste

Convênio;

• 11- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA

LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com

melhoria da comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

111- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no

Documento de Projeto BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA

LEGISLATIVA;

IV- manter atualízados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, propiciando melhoria no

trato com o processo de modernização para a Casa Legislativa.

• V- viabilizar meios técnicos, entendidos como recursos tecnológico de informática e

comunicação e de educação, para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar

disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, á sua prestação de

contas e outras informações de interesse do cidadão;

cLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUiÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do

presente Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos

Parágrafos;
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providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equip , sistemas

e aplicativos descritos no ANEXO I e ANEXO 11, e pessoal necessário à sua

operação;

11I- informar a todos os usuários credenciados, normas de utilização

estabelecidas para o uso dos equipamentos, sistemas e aplicativos, e de conteúdo

de informações e mensagens enviadas e recebidas pelos meios disponibilizados

pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

•
IV-

V-

VI-

zelar pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de

garantia dos equipamentos e demais detalhamentos definidos no ANEXO I e ANEXO

11;

indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas,

procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, e respectiva legislação especifica,

divulgando-os;

•
VII- garantir os meios necessários à utilização dos equipamentos, programas e

ferramentas disponibilizadas pelo PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do

Projeto Piloto de Modernização;

VIII- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de

usuários e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas que não disponham de

autorização contratual ou legal, nos equipamentos fornecidos para a implementação

do PROGRAMA INTERLEGIS;
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X- incentivar o uso dos equipamentos, sistemas e aplicativos para o desenvolvimento

dos processos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o

7

-----=- DOS BENS COLOCADOS À DISPOSiÇÃO DA CASA

caso, suas soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

,J6
CLÁUSULA QUARTA

LEGISLATIVA

Os equipamentos, sistemas e aplicativos disponibilizados para a Casa Legislativa têm

respaldo nas normas implementadoras do PROGRAMA INTERLEGIS, com escopo de

• implementar o objeto celebrado, constam relacionados e descritos no ANEXO I deste

Convênio.

Parágrafo Primeiro - Os equipamentos, sistemas e aplicativos - ANEXO I estão destinados

para o uso único e exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

Parágrafo Segundo - A destinação final dos equipamentos, sistemas e aplicativos -

ANEXO I, recebidos pela Casa Legislativa estão diretamente ligados ao cumprimento das

obrigações celebradas neste Termo, com a finalidade de atender as atividades de

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização.

• Parágrafo Terceiro - Todos os equipamentos, sistemas e aplicativos - ANEXO I,

disponibilizados para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de

Modernização, serão considerados remanescentes, e poderão ser destinados à

incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

Parágrafo Quarto - Para a possivel efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a

Casa Legislativa, após observância de todos os compromissos dispostos neste Termo,

emitirá compromisso que assegura a continuidade do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto

Piloto de Modernização, como condição prévia à definição da doação a ser efetivada pela

Comissão Diretora do Senado Federal.
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Parágrafo Quinto - A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de

ligação da internet e correlatos por inferência ficam a cargo da Casa Legislativa, a partir do

término do período de garantia de origem dos equipamentos, sistemas e aplicativos -

ANEXO I.

Parágrafo Sexto - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao

ÓRGÃO EXECUTOR o servidor responsável pelo recebimento e administração dos

equipamentos e programas relacionados no ANEXO 11, a serem instalados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização. Com verificação do Manual de

Recebimento e Instalação - ANEXO IV.

Parágrafo Sétimo - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado

mediante assinatura de Tenno de Aceite e Responsabilidade ANEXO 11I, por

representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

Parágrafo Oitavo - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos

que vierem a ocorrer por impericia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos

equipamentos e programas, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que impliquem

a perda da garantia dos mesmos.

Parágrafo Nono - Durante o período de garantia de origem dos equipamentos, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

Parágrafo Dez - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CA$A

LEGISLATIVA, confonne nonnas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto.

Parágrafo Onze - Após o periodo de garantia de origem dos equipamentos - ANEXO I, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA,

para garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.
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Parágrafo Doze - Em caso de roubo, furto, substituição indevida éte algum

equipamento ou componente, a CASA LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com

as mesmas carac!eristicas e configuração do original, além de adotar as medidas

administrativas e legais cabíveis, inclusive enviando relatório e comprovações dos fatos

ocorridos e das providências realizadas.

c_-~
CLÁUSULA QUINTA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

•
Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.

CLÁUSULA SEXTA. DA VIGÊNCIA

O presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência

coincidente com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

•

Parágrafo Único - Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a

implementação integral do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização.

?'Ó1:0Co~««-. "'0 I~~.~ ;Z">.é.
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1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação

escrita enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio,

em especial quanto á finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela

inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um dos convenentes,

assegurado ao outro o direito de ampla defesa;
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111- judicialmente, nos termos da legislação específica para o fato gerador.

Parágrafo Primeiro - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de

não prorrogação, os equipamentos, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização devem ser devolvidos pela Casa

Legislativa, no prazo de 30 (trinta) dias.

p

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:•
1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, na forma estabelecida;

11- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática

que não disponham de autorização legal ou contratual;

111- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrõnicas

provenientes dos equipamentos instalados na CASA LEGISLATIVA.

I

/

• Parágrafo Primeiro - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federál -

SEI e da Secretaria Especial do PROGRAMA INTERLEGIS - SINTER, não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

Parágrafo Segundo - Os. casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante

entendimento entre os convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos

Aditivos.
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CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

o presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumi

Diário Oficial da União,

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

9

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão

porventura suscitada em decorrência deste Convênio,

E. por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

• de igual teor e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas,

Brasília, /t de ~ de 2006.

•

---~--<--E-b.' l
Diretor Nacional do PROGRAMA

INTERLEGIS

ga,ciel da Silva

Dire ar Geral do Senado Federal

Testemunhas:

Francisco

Presidente da Câmara Municipal de Brejo

dos Santos

L
Marcia Sampaio Leão Marques

Diretor da Secretaria Especial do

Interlegis - SINTER

Jandilson de Melo

Representante da CASA LEGISLATIV~_, ••
CPF 691.544.814-49 ,4-,íOCO/;: ,\-!:? .~....~
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,inatum: IM)61100". '~gêneia: a eomar da dala da assinalura. com
"igenei" equiv"lcnte ;, dura<;iio do Programa Int~rlegi,JPPM. Sig-
oalorios: pelo Seoado f'cderal: Dr. Agariel da Silv" .\l"i". Diretor-
GemI. pelo lnlerlcgis: Senador Efraim MOI1lis. pela Contratada: Câ-
mara Munieipal dc~Brejõ_dõs-::-S~pl3:'7,'ercador f'mnci<co de
Freila, Si!!'o -

E."P&:ie: Coo,'enio CN2006020. Modalidade: Inexigibilidade. Objeto:
E.<tabeleeer C regular a panicípaçào do C••,a Legislaliv" nll Progr.ma
Intelcgi<!Pmjelo Pilo[n de Modcrnl>:3.,ão. conforme O< termr>:<do
Contrato de emprôslimo. celeb,ado Clme o Republiea Fedcnlli,-a do
I3msil e o Banco ITlteramerie"no de Oe>cn"ol"imcnto - BlD. A,-
sinal"ra: 161011.'2006.,r,g"ocia: a contar da data da a"inatura. com
,'igencia equi,'alcnte ã dura~ã" du ProJITama lmerkgi,IPPI>'1. Signo-
l!\rios: pdo S~nado F~"l!cml:I)r. Agaciel da Silva )"laia. Direror_Geral.
pelo Int<"r1egis:Seoador Errai", Mora;~. rei" C"mral"d,,: Comara Mu-
oicipal de E.<perança - Pl3: "erendor E,'aodm Ah'es do Rocha

E."Pl'cie: Conveni" C-:-r2(}O(,i}21.Mooalidade' hIC,igibilidade. Objet,,:
Estal>clecer e reltulu a panicipaç:ir> da Casa Lcgi,lati'" nn Programa
Imelesi<JProjelü PilOlO de Modeminçilo. eooforme ,IS (erm", d"
ç"ntl1ll() de emp",;slimo. celebrado entre ~ Rep"hliça f'cdcrativ. do
B",-,il e o I!anco lntcrameriell10 de Dcs<:n"oi<'imcnto - BlD. A,-
.\ioatum: 161f)(,.'2(J(j{'.\~s<,n~ia: a contar da dala da a"in31ura. cnm
"igenria equi"lleme à dur"ç~o do ProgrilITla InterlegisiPPM. Sig-
oalorios: pclo Senado hdcral: Dr. AS.ciel d~ Silva ,\lnia. DirCIOr-
(;eral. pelo In[crlegis: Seoador Efraim Mornis. I"'ln Contratada: Cj-
mara Municipal de Catanduva. SI': ,'erendor Doniel I'almeir" de
Uma.

E.<pêcie: Con,'eoio CN20fl6012. Mooalidade: Inexigihilidade.,Ohjeto:
Eslal>ckeer c regular a parlicipação da ,-"-'" Lcgi,lati\'a no Prog:romo
IntelegL<JProjeto PilolO de Modemi7ação. eooforme 05 lermos do
Comralo de empn:'stimo. celebrado entre a Republiea f'cdcrali~~ do
I3I11<He o Banco Interamerieono de Dcscnvol,'imento - BID. A.-
sinatum: 16106J200{" Vigeoeia: a contar da data da a",inatura. eom
,'igência equi"alente ;i duração do Programa !n\crlc~,is!PPM. Siltoa.
tàrios: peln Senado redcral: Dr. Agaeicl da Silva Maia. Direlor.(;era!.
pclr>10I''I'icgis: S<"ll:ldorEfraim Morai,. pela Contratada: Câmara :>.111'
nidp.1 de Amguarino . TO: ,'ereadoc Aldair da CO'StaSou,a
fup6:ic: C"","I'nio CI\'2006023. Modalidade: Ine,igibilidadc. ()i>jr,,,'
ESlabcleeer e ~ular a pani<"ipação da Ca,a Legislali,'. nO P"'lP'""a
IntclegislPmjCln Pilnto de Modemi7J1çilo. coolorl11e os lermos do
Contr.lo de cmpn:'slimo. celebrado entre a Republica redcrati,'a do
Bm"il " o a.,nco Interarncrieaoo de D'-"'Cnvol,',mcnl.O . !lID. A,.
~inatura: 16JO{,'2006. Vigencia: a contar da dm.n ,Ia ",siTlOlum, com
"igenei. cq"h'.lcnle ã d"m~ãn d" l'rO'".,.ama Intcrlcgi,lppM. Sig-
nat.íri"" pelr> Senado Federal: Dr. Agaeiel da Sil"a Maia. Direlnr_
Ucral. pelo Intrrlrgis: Senador Efraim ,\lorai,. pcla Controlada: Ci-
mara Munieip.,l de Paroealu - MG; vereadora Maria Romulda Oli.
,'ciro Andrade.

Espécie: Com'enio CN11i06f1"4. Modalidade: Ine~igihilidade. Ohjet"
Estahelecer e resular a panieipaçw da C",,,, legisl.li~" nO Pmg:rnmo
InteicgislPmj~lo pilN.1 de Modcmi7J\-1iO. conforme 05 lermos do
c.)nlralo de cmpré~limo. eelehrado entrc a Repuhliea Federati,,, dr>
Ilra.il c o BRnro Interamcricaoo de Oesel",oh'i",e"IO _ AIO. A,_
sinat"ra: 1(,10612006. Vigencia: a conlar da dato da a"ioat"m. ellm
vigenda cqui".icote ;, duração do Programa 100cr!ogi.'l'PJ>I, Sig-
nn~írio<: pclr> Senado fedeml: Dr. Agaciel da Si!>'a Maia Direto'_
UeraL pelo Interlcgis: Senador Ef",im Morai •. pela Co~tr11I3da:Cã.
mara Munirip:ll de Carnei,ioho . Mu: ,"ercador Si""ldo S"corro de
Toledo.

Esp<'cic: Co",'enio CN200r,025 .. \looalidade: lnexigihilidndc. Objcl'"
Estabelecer c regular a panicipaçiio da Casa Legislati"a no Pmgrama
10tclegiSll'rojeto I'iloto de Modemi7.arào. conforme o, [crmo.< do
Omlral" de cmprésliOl<). eelcbrado er.lrc a Republica Fcderaliva do
Brasil e o Danco Interamericaoo de Dc",n"olvimento • 1310. A,.
sina",ra: I~!OM2006. Vigeneia: a ~Ontar <!a dota da ••."ioatm-a ~lIm
vigêneia equi,'.len'e io duração do Programa 100crlegis'pI'M. Sig-
na~írios: pelo Sc-nado federal: Dr. Agaciel da Sill'a Maia Direto,-
Geral. relo IntcrlC1l"<:Seoador Efraim Morais. pela Comrntad,,: Cà.
mar. Munici!",l dr Peoedo - AL: "ereadO!' Jo,u" Marqucs d:l Silva

DEPUTADO .li)""') lyAo

11.11. Os trnbalho<; <crão a,'aliados illdividualmente por Io_
dos os integrantes da Comis.são Julgadora

11.12 .'\ NOla Final (-:-rF) de cada lrab.lho <em a média
a,-ilmética ponderada das nol3.5 alrtbuid", pcl", integrante< dn C<>-
mi"ão Julgadora. na forma """"inte:

"f-PR'ol',' PJ'r!l' Prlr.1!-('!h'H1:,!p'I.['! r""l

E"P'--'cie:Con,enio C'l20il60l5. :>'l"d.,lidade: loe~igibilidoclc. Objeto"
Estabelecer e regular a parliripação da Ca~a i.cgisloli"a no Prnb'T~mn
Intelegis.'Projeto PilolO de Modemi7..açào. eonft>lTOeo~ temlo< do
COO[1"2.tOde empn'stimo. celebrado entre ° Rep"hlica fl'demti"a do
Rrasil c " Banco Inlcrnmcricano de lkscn\oh-imeolll - BlD, As-
,ioatura: 16!06ill106. Vigoneia: a contar <!a data da assinat"m. com
vi"eneia equi,alente à duração do Programa 10Ierlegis'PPM. Signa.
tà.'-;oscpelo Secado Federal: Dr. Agaciel da Si!>'a Maia. Diretor.Gemt
pelo Inter1cgi,: Senador r:rrnim Morais. pela Cont,alada: Cãmar~ MII-
oióp2.l de Aguas Belos - PE: vere~dor J05U" Ferreira B.Ib<><o.

E."Pécie: Cor.,'enio CN200t'>0lfi. Modalidade: Inexili'ibilidade. l)bjeto:
bLlhcleccr e •.••-gular a p<tr1ieipaçJo do Co,a Legisloti'<I no Prngrama
Intclegis!Projcto Pilolo de Modcmimcão. ronl"",me M lemlr>< do
Con,rato de empristimo. relebrado rntre a Rcpublica Federali,'" do
Brasil e o Banco Interarncrirlll10 de Dcwn"ol\'imcntr> - GlD, As-
sinalura; 1r..'OÓ-?(OÚ.Vigrncia: a er>ntar d. data da a«innwm. com
"igeneia equi"a1cnle ;, duração do Progmma l~t:rkGisJPI'M. Sig-
na~ns: 1"'10 Senado Federal: D,. Agacld da Silva Maia. Din:tor-
Gemi. pelo lotcrlcgis: Senod", Elraim M"",i,. pela Conoral),la: Cã-
mara Municipal de Serra Talhada - 1'13:"cre"dor Paulo Femnndo de
Melo Lima

SENADO FEDERAl.
DIRETORIA-GERAL

EXTRATOS DF: cOr-.'vh';IOS

lC!'Cflda
NF _ Nota final
p - Peso
PR - Ponruaç~o quanto li Relevãocin
PI - Ponlloação quant" à lno,-ação
PE - Ponluaçllo quanto à Ef<'ti"idade
PC • Pontuaçã<l quanto li Coopcraçilu
PIS. Ponluaçãll qurmlo à h:c1u,lIo Social

~:Iõ:o~:~~GÀuçÀ;~l;,,~,~~~r~~
12.1 A inscrição implica autmi7.:Jção expre<su p:lr3 publi.

cação ou reprodução do trabalho np,escntadr>. a critério da Comi,,~o
de Dcscnvol<-imcnto Urbll10 da Cãmara d", Depulado<

DA CO:>'lISSÃO HJL(;ADORA
13.1 A Comi<.<ão Julgadora ,erú eompo!>la de dneo per.

sonalidadc •. demre representanles da Sr>eiedade 0'l;al1i,a,l.1. d~ C<,.
munidade Aeadl'ntiea e do Poder Púhli",

13.2 A Comi,,,,'Io Jul"adora ,,'m escolhida pela Comiss.~o de
Dcscnvolv'imcnlo Urhll10

13.3.Com""te à Comi5.'iâr>Julgadora:
a) indicar"" pmjetos mcrcecdorc~ dos prêmim: ou
b) decidir pela oão-<:oneessão do. p,i:miol.
13.4 A 1::o",i"oo Julgadora dcverli aprC>-cntar à ComilSaO

Orgar.izadora. em dala a mn<lar de cditlll. as nOI', f1n~i, do eOn.
curso. com o~ rc:spccti,'os pareecre:; ju,lifieati"05.

13.5 A Comi<silo de Dcs.cn"oi>'il1l\;oto Urbano promo"em a
publicidade do resultado do ronC\lThO.

DA DESCLASS!F1CA(ÃO
14.1 Serão desclassificados <'Sprojetos nprc~enladr>sque niln

all"lldaOlàs cxigeneias contidas oesle Regul1l11enlo. bem COmo l1£["e-
le, contrário.' .0< princípios rundamenlai., da Admini,;lraçUC>Pública
,'u à.~OOOll"l>da Lei n' X.~Il6. de 21 de junho de 1'1'13.elr o 1\.1"dn
,\lcsa n' ROll1101- Regulamento do. PmccdimentM Licital",i", d,

Câmara 1;,~gW'~~~~ÇÀO DOS nESULTADOS E DA PREMIA.
(.4.0

15.1 AfIÓ' a Comi""ão Julgadora ap""",nllr O <CUrclnl6rio
cnnc1u.,ivo de-a•.• liação . ...,,-lo divulpdm. OSpn>jelo< ,"e""rdon",. em
Cala a coostar de edil"l

15.1 Os alltore, dO'Sprojelns ""l1l'Cdore, n:ceberl" " premio
"Selo Cidade Cidadã"

15.3 A eerimônia solene dc premiaçàll ocom:r:i nll Clmam
dos Depulados em datll c loeal a eOl1.S1arde cdilal

15.3.1.0, autores dos projeto, de eado tateso"a. ela"ili_
eados em primeiro l"gar. recrberão o "&10 Cid:lde Cidadn".

16, DOS RECURSOS
16.1. o.. recurntS de,'erno se, dirigidO!' ao Presidenle da

Comi"Jn de De;enyoi>'imento Urblno. pllr intcrmedio da Comi<.<;,1o

Julg.dO~ ,n~~~~I~~~~fç(~~~ ~~~IS
1,.1 A inserição do trabalho implieanl a aceilaç~\I. por p:ll'1r

dos pal'1ieipar.les, de lodas as C1Iil;ênci•.•. rel;lIlamentarel. e o des-
cumprimento de qualquer uma delas aca,retará a ,ua desda.«inea.,'o

1,.2 A confe",nei" do prêmi(l ali vencedor d~ ('.d. categoria
dependem da de"ida regularidade do Muaicipio. cool",me o item 5
dcs!C Regulamento
, 1'.3 05 ea'05 omissO!- serão re.olvidos pela Comi"ão de

Oe,en<'Ol,imento Urbano

," J'"
U;"" •..I" ••••Imrn'. Iat

r"",O"'" ";'1"",",,, 1>""

cn"rrlro

"f -:-iH' SI! '._' :--JJX

u,gcnda:
:<IF_ NOlo Final
NJ . NOlo do Jul£.dM
X - núnt,'", de julgadores
A mair>r 110ta final der.nirá o pmjclo "eneedor de cada ça_

legori •.

Le~",oda:
NC - Nr>lo dos Criléri",
PR _ Pontuação qU:J.ntoIt Relc"lIneia
1'1 - Pomunçã() G"anto â hlm';lç;1o
PE • l'ontU:lç~o G"OOloli Eretividade
PC _ Pontuaçil" quanto 11Cooperaç~o
PIS - Pontuação qUll1lo à lnclu<ln Social
PU - Pontuação qUll1to à CI=7..a de IMi",
11.6. A NOla Fi"al definim <l<"encedores de cad:l cate!!<lria

C sc-rá obtida pela m6:lia arilmélica limples do somalório das NOtaS
dos Julgndore< pela quantidade de Julgadores

I[l.L. Os ori~inai, d",'or!lo ~r "",regue, da seguime forma;
nl rol doeI> "in<, impre"a5 e uma c(\pia em rorm~lo di~ilal

pdru"(,I: -
h) em lirlguo pon"S"""n. com "I>cdiénc;a ~ Norma Grn-

malÍeal Bra.,iicim;
c) em nO'mbimo 10 (dl'"~.1pâgin,,-,. em um único lado da

rolha de p:tp<:lA4 1210X297mm.1.lU"-'npcad"". ~o sendo permitidos
pcrliJraç.h ou oul"" lo,mo\ de rnrndcmação; c

d) em e'paço in1erlinear de 15 (um c "",in). loole Arial.
tamanho 12. com lTI.1l'l!cmsuperior de 25<:m (dni, c meio ccmí-
metros). esquerda de J<:m (lIt, "cmime,,,,,). di",i" de Jcm (IreS
centímetros) c inlerior de 20m (doi, ""nlime,,,,,)

10.2.1 A inch",~o de c:.pa é ncc,,,iria c 1>, Me.,OS apre-
senlados de'"cm 'cr de corale. ilu-stfllt;.l> "li explicali'-o (tabela,.
im0l!cn,. l!n\f1,"o... rn1"1l",lia'. cId. conlorm" i,em 9.2. do Regu-
lamento.

li. DA AVALIAÇÃO DOS PROJETOS
11.1, A Ç<'lmi~,il.,)Julgadoml avaliará 0< projetos inseriu)s e

ofeti,'amrnte enlregue~
11.2. 0, p:-ojeto, serAo a~alia<k" individualmente por lodos

('OSinlegnlme< da Co:ni,-,~o Julgadora. que .<deeionar.'lo os mclho •.••'S
de eada cate!!",i •• de aeo,do eom o item 4, I. dc:;te Regulamento

11.3. A aHl.lia,~o do< projetM eon<ideram os !<cguime. cri-

li.!; Em CO'" de nota.' fInais idCnticas, para nns de dc-
"~"P"I~. 1,,11\prelC,n'nei. "pn~jel" que "hti""r. ",<'Ih", pontlltlÇn" nu
que.ito de m.ior 1''''''1.

11.'1 Persisliodo ,1 empale. rar-se-o o <nneio
11.10 1\ rlala de ,Ii""lgaçã" dns pmp''''la< wleci"oad •., eOM,-

!ará de edital

lU. Cada julgador indi,'idualrncnte alribuirn. cnda pr,)jcto sua poo-
tuação. ronformc crilCtiOlosupra-.::~tahelecid",. A oola lina! <em ti_
rada da m6:lin aritmética simples. eonl,"me fórmula abaixo'

11.3.1.•.•• Iedoci •• a impkmentaçln do projC[O tmme ~-
odiei"" porccpti,'ci< â c<'munidade. dnnon.trndo< por mcio de evi-
dencias de melhoria na condicAr> de ,'ida oc'S babitonles do Mu-
nitipKl:

11.3.1, ino,'aç~o _ o projeto ap=en!a uma nO'<I forma de
trnoolho Ou at>oT-d:lde mantirn cnativ" um problema ""frentndo pelo
Munidpio;

11.3.3, efctividade _ <'lprojeto demonstra o uso r"'pons<Íwl c
-'u,lentli,'el. de forma cficieme c ,'fieM. do> rcCul"W!.econômico,.
."",iai.' c amhientai. di~poniveis. gamnlindo SUocontinuidade no tem_
po e replicabilidade em outrm Munkipios:

11.3.4, enoremçllo _ o pmj<'to d",'e ser comprovadameote O
lC'iull.do de um proee«r> de enoperaçil.<'lenlre o I'ndcr Púhlico. So-
ciedade Orgaoi7ad. c a Comunidadc em ~",ml:

IU.5, ineh,slo ~iol _ o proj<'to rcronhecc e responde às
diversidodcs .«leiol e culturnl. p",mo,endo a igualdade e equidadc
.'-OCiol:c

113.(" clareza de idéias. n projelo ~ apre<cntado de fOOlla
Inleligi,el e oojeti"o

11,4 O, erit~riO!- :\Cima descria", rcrebeTão p"olUnção em
e,cola de I 04. ead. um. er>nlr.,me" <tguintc:

ü projetr> aprescmado é rd",'aole p:lm a melh"ria da eoo-
diçlr> de ,'ida d'" Munieipios:

Ü pmjelo nprescotndo é inovador:
() pmjetr> apre<colad" gera ""ull.rlO-' efetivo, fl3-rao ,\lu.

oicipio e pode <er repliearlr> para oul"" locai,:
O pmjclo é rrutO de um poxC''O de cooperação:
U pmjclo promn"C :, inelu.<âo <neiai;
O pn'jclO é apresenl.do de farma ell1r1lc objctiva:

•

•



CÂMARA MUNICIPAL
Estado: Ml'nicipio:I PARAIBA []£EjÇ:'--D~O-S-S-A'N-T-O-S------- I
Res onsável. 'unto ao Pro rama Interle is:

---- - _. _._.-- --_ ..

JANDIlSOM DE MELO ... "_'__ - . . ~~ J
. (Nome completo da pessoa autorizada pela Câmari' púa reali;:ar (, aceite), .

I

",-t ..
/ .

006277

006184.8.

005815 ,: .
.

006894
0051316 '.. '
006889 .'
0058í2'
006548

006554
.' .. .

006560

.~..._- .

COOlli_4_' ~

t 007147 ..

..1007531 '1

. 1007359

[Q@_67_.-. __ --

, .'

DDDfTel 'Com: 'i.'._-----
183/3531'3200

Rubrtca

\10 Tombarnento:

No"Tombamento:

J'.II!:: lro 111

TERIVIO DE ACEITE :;: I~E~;PONSABILlDADE

100120A96HUXE::"::.:J

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegh - ,',Ii'ITUR

N° Série Firewall:

<,
EQUIPAMENTOS RECEBIDOS
1) _' _Impressora Laser Lexmark mod,O tra ELlQ._ ..._

N0 Série: 00120A96GHVCi. J ,\10 Tombamento:

2) /Microcomputadc,res Novadata ND.P500E2502.::S mm v,cnitor 15""
N° Série CPU: -- ..... _, NOTombamento:

.- - ---'--
N° Série Monitor: N0 Tombamento
NOSérie CPU: NOTombamento
NOSérie Monitor: ,~oTombamento
NOSérie CPU: "'0 Tombamento
N° Série Monitor: !~OTombamento
N° Série CPU: NOTombamento
NOSérie Monitor: i~OTombamento
NOSérie CPU: i\jOTombamento
NOSérie Monitor: !\'OTombamento
N° Série CPU: E-- ._-- NOTombamento
NOSérie Monitor: --- ..---- NOTombamento

----_._-

3) _Microcomputadores Servidores Novadata N1:J:E' ',) F'3,02 com Monitor 15"
NOSérie CPU: 00120A96GHBT ,~oTombamento:
NOSérie Monitor: ,\iOTombamento

f-:-ccc:-::-:-::-:-=-c=-
N° Série CPU: 00120A96GHDI ,~oTombamento
NOSérie Monitor: L. . ._ NOTombamento

4) _ Switch de dados remoto~ca CISCO,nlQc!.e!,.,"l.50".2
'N° Série switch: LQQl2.0A96HUTr' . J

5) __ Firewall- Appliance, marca CISCO, modelo 1'1>: :;()j'lO 3DES/AES BUN0LE (CHASSIS, SW, 10 USER>
3DES/AES)

6) _ Telefone VoIP .. Remoto, marca CISCO, mode!e- 7905'; C;I.OBAL .
N° Série Telefone IP: 100120A96HVZ8 J ,',OTombamEnto: .

7) Nobreak, marca ENERMAX, modelo POWEL (;I.A:'.!) - PG 1200 HO~',E
-N° Série Nobreak: [OO120A96HUZB . __ '.::J NOTo~barne:lto:

ASSISTÊNCIA TÉCNICA
Empresa:

1ADlINFORMATlCA

•••~', •... , o'.
R--.~.

e"
e••••••o
o•••••••••o
o••••o
o••••
~•••••••••••••••••



10) _' _Lançamento de cabeamento estruturadc ': i:té 10 pontos) suficiente para o fu'ncionamentci-de tod.os os
.' equipamentos. . . . - - "

:'.

, ';

':.11.•.•••
.l'.. !riil'f<LEGIJ

. : :."-" ('

,
~-

.'

:

~07796
m7624

1\'°Tombamento:
N° Tombarnentó:'
N° Tombamento: .
N° Tombamento:
NOTombamento:
:\1°Tombamento:

N° Tombamento:
:\'0 Tombamento

:,., .
,," .

:;:.."

" . '"

", l",:""

.~: ,

24.226. 177 / lJ\Jlll~ -791
Câmara MlIl'i~ip;tjde Brejo
M' Sanlo•

Ru, Jose Frallcheo d. Silvo, 5 /~
CEoP58. 880 Contra,

\,--. r'. io doa Sonlo. - PB __ J

p.s~.:>( .Q _,dL. ' l:k;. J-<.c:'G " •.. _
-E1..t:..~á",;:J-pel'J aceite na Câmara .

13

---l00120A96HV! -7
00120A96HVi::S _

. 00120A96HW:-ü

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegi'ó- :.;nrJ:JR

N° Série Estabilizador:
NOSérie Estabilizador:
N° Série Estabilizador:
NOSérie Estabilizador:
N° Série Estabilizador:
NOSérie Estabilizador:

Nr de pontos Listados:

8) _' Estabili~adores, marca ENERMAX, modelo EXS )000 T!B . En!. 110j220V . SaídallsV 1000VA'~ To~adas,
com potência mínima de lkva. "

9) _ Rack, marca NOVADATA, modelo ND RACK 3E-
N° Série Rack: 00120A96HV{50 _=~J
N° Série Mon. 9pol 60686505 J

ACEITE E RESPONSABIUIDADE . .... . " .... . ,.'.
Declaramos que esta Câmarà Municipal recebeu, em p,:'rl'eitas con,jiçõesde funcionamento, os' equipamentos
acima especificados, e se responsabiliza pelo seI: zelo, c '.'arda, ad:ninistraçãc', [,c'a utilização e mimutenção,de
acordo com o estabelec:do pelas cláusUlas terceira" ql!,'"ta dc, Co,wênio ce!dlrado com o Órgão Executcirdo
Programa Interlegis.' . ,

Data: .1J£.JOJjGoOL

_.'

. ,.'.•.':
••••••••••••••4)

•4)
4)•••••••••••••)
•4)
4)

••••••••••••••••••
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ANEXO I

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS DESTINADOS

CÃMARA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS-PB

A Câmara Municipal receberá os equipamentos a seguir relacionados:

3 MICROCOMPUTADORES (Estações), contendo:

• Placa de vídeo on-board nvidia geforce4
• Placa de som on-board nvidia nforce áudio
• Placa de rede on-board nvidia nforce mcp networking controller
• Módulo de memória 256mb ddr400 dimm
• Processador amd semprom 2400+
• Fonte alimentação 110/220 automático
• Disco rígido ide 80gb ultra ata 133 7200 rpm - modelo maxtor 6y08010
• Cdrw/dvd combo Ig ide
• Unidade de disco flexivel 1.44mb 3.5"
• Monitor svga 15" 1024x768 - modelo viewsonic
• Teclado abnt2 win98/ps2/11 O teclas k296 cinza
• Mouse ps/2 540 dpi 2 botõesc/ wheel aopen w-30 cinza
• Caixas de som amplificadas 140w bivolt 110/220

2 MICROCOMPUTADORES (SERVIDORES DE REDE), contendo:

• Placa de vídeo on-board intel
• Placa de som on-board intel
• Placa de rede on-board intel
• Módulo de memória 19b
• Processador pentium 4 3.2ghz
• Fonte alimentação 110/220 automático
• Disco rígido eíde 80gb ultra ata 133 7200 rpm - modelo maxtor 6y08010
• Cdrw/dvd sony
• Unidade de disco flexível 1.44mb 3,5"
• Monitor svga 15" 1024x768
• Teclado abn12 win98/ps2/11 O teclas k296 cinza
• Mouse ps/2 540 dpi 2 botões c/ wheel aopen w-30 cinza
• Caixas de som amplificadas 140w bivolt 110/220

OUTROS EQUIPAMENTOS DE REDE:

1 IMPRESSORA Lexmark Modelo E332n - Impressora Laser Mono 26 PPM 600 DPI 32MB
IEEE 1284 ETHER USB 2.0

1 Switch de Dados Remoto, Marca CISCO, Modelo 2950-12
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1 Firewall Remoto - Appliance, Marca CISCO, Modelo PIX 501-10 3DE
(CHASSIS, SW, 10 USER, 3DES/AES)

1 Telephone VolP - Remoto, Marca CISCO, Modelo 7905G GLOBAL

1 Nobreak, Marca ENERMAX, Modelo POWER GUARD - PG 1200 HOME

1 Estabilizadores, Marca ENERMAX, Modelo EXS 1000 TIB - Ent. 110/220V - Saída 115V
1000VA 4 Tomadas

1 Bastidor (rack), para instalação dos servidores, switch e nobreak (contem um monitor de
9") .
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Introdução
O Programa INTERLEGIS foi criado para apoiar o processo de modemização do Poder Legislativo

Brasileiro, em suas instâncias federal, estadual e municipal, buscando melhorar a comunicação e o fluxo de
informação entre os legisladores, aumentar a eficiência e competência das Casas Legislativas, e promover a
participação cidadã nos processos legislativos.

Busca fortalecer o poder legislativo por meio de duas ações principais:

a) integração da Casas Legislativas nos níveis municipal, estadual e federal (Comunidade Virtual
INTERLEGIS); e
b) modernização das casas legislativas (assembléias legislativas e câmaras municipais).

O desenvolvimento dessas ações estratégias foram propostas em duas fases:

Na primeira fase foi proposto um modelo de integração e implementada a Rede Nacional
INTERLEGIS (RNI) integrando os Estados por vídeo conferência e dados e os Municípios pela Internet,
formando assim uma comunidade virtual (Comunidade INTERLEGIS), aumentando o relacionamento,
informação e comunicação social, intensificando a troca de experiências e capacitação.

A segunda fase, da modernização, será atingida por meio da adaptação e transferência de
tecnologia, informação, comunicação e capac~ação dos recursos humanos, parlamentares e cidadãos
utilizando a experiência acumulada pela comunidade Interlegis e os produtos gerados na fase anterior,
tornando-os disponíveis para aplicação em todo o Poder Legislativo brasileiro, independente de estrutura,
tamanho e grau de organização da Casa.

Esse processo de transferência às casas legislativas se fará através de ações diretas nas
Câmaras utilizando um modelo de implementação, formado por estes componentes integrados
(tecnologia, informação, comunicação e educação), base de todos os produtos construídos pelo programa
até o momento, que adaptados a cada uma das reafidades e integrados em um único pacote deverão
ser aplicados em câmaras municipais.
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Secretaria Especial do Interlegis
Subsecretaria de Formação da Comunidade..e Inserção Digital
Serviço de Assistência Tecnológica e Inserção Digital

• Responsável pelo setor: Andréa Magalhães de Lacerda

• Email: andrealacerda@interlegis.gov.br

• Telefone: (61) 3311-2616

• Hotline: 8021

• Skype: andrealacerda

Técnico responsável por este projeto
• Nome: Waldicharley Moreira

• Email: waldimoreira@interlegis.gov.br

• Telefone: (61)3311-2620

• skype: wg_moreira

Supervisor de Instalação
• Nome: Marcelo Gomes de Oliveira

• Email: marcelooliveira@interlegis.gov.br

• Telefone: (61) 3311-2585

• Nome: George Henriques de Souza

• Email: george@al.pb.gov.br

• Telefone: (83) 8848-5767 - 3214-4605

Câmara Municipal
• End: Rua José Francisco da Silva, 56 Centro

• Telefone: (83)3440-1125 I 3440-1133

Técnico da Câmara Municipal
• Nome: Jandilson de Melo

• Email:

• Telefone: (83)3440-1125 I 3440-1133

Gerente de Instalações da COMPUTEASY
• Nome: Marcelo Valentim

• Email:mvalentim@computeasy.com.br

• Telefone: (11) 8261-6138

• skype, jabber, mensageiro, msn:

"ItrrEflLEGlJ
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Atividade Responsável Data de Data de OK
Início Entrega

Redigir o relatório de viagem e encaminhá-lo Supervisor de Instalação x
junto aos cartões de embarque para o
Interlegis .
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Diagrama de rede

Diagrama de Rede L3
Câmara Municipal de Brejo dos Santos - PB

10.90.10.9132

~.
\:.';.~
•• BRSFW02

10.100.10.1/24
Inside

10.100.10.2124
outside

ti
InrERLEGlI

BRSFWOl

10.3.128.158
inside

•
3 Estações Linux
UBUNTlJ Telefone VOIP 2 Estações

da Câmara
Impressora
Lexmarit

10.3.128.131
Servidor
BRSSVOl

10.3.128.129

Servidor
BRSSV02

10.3.128.130
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"switchport,:mode accêss -.f '.'- 'S

I . . .', . . .... , _'<
ir~terface .Fa-stEtherrteto/5-::' ". .i. ",
spann~ng.-tr~~.c"p.ort):)~~~~t/'".:,".:~.-:.f,,:" O-'._~

spanning-i.:'tree- 'bpdugú~rd'-;-en:abi'é:'
sw{tchport:; m6d~ 7aç:césj;.=-T",,:~'
~~t~~"faceF~iS~-Ethe~~kt,ij~.:;~'~..':.:f..
spanning- tree :portJa$~_.:;:~-_:~'c' ~o ~••,

spanniii.g-:'.trée' bpciúgui:lrd~'eríab'~:é_"._

!~wit~~po~t:.m~~~".~~~;~)l;~~~t~~j:;,~~~.':
int-erfa.ce FastEt'hernef(j/7-'- ~';~.-
. spanning.::.t"ree. pof-t"f£s't,).:~- '~,,--.'.
'.spanning-:treé--bpdüguard'-,enabh~: ',~', .~
switchport '~ode"'áéce~s.~:'".:.;:- , _
I. ... .. C.- , .•. ~~.~<.,..;
interface-o FastEtherrletôl8"~_~:::>':
, spa.J::lning~'i:.ree'po'í:tfa:,~t.":" . . ': .".' _."
. spanning-tre~"bpd~9¥~:;-"d.:,~na;ble\.;".~~:c,'."i .- •

switchport.' mode,"açc'ess ~-".~.~~'~.'
1. . ." ..•.~:~.,',..).,~.::=-.,
int'erface -FastEtherriet.'0/9,'-.;~. .- ~
.spanning-çree': P9rtj~st:':-'::.< :..'~_~
spant:ling- tree -P'pdugl.iard~'e.-na:bl~.
sw.itchpqz;-t .mÇ)d!=. ;~çcef?s'~"~~::~".'{.' .'.
! ._~:~~ ,_.-

inter.face Fa,s~Etliér;net:gl;lp';~"~.
spanning-.tree ..po"rtfª:st.;_.=',.:.,.<,',.;:.. >.,~ ;' ..
sparining-tree bpdúgiúird.'enable .
swi tchport ,mode'.&cces.s~-:'.:.<.' . -.
I" ".; ~.

inter'face FastEthernetO/ll~." ..
spanp.irig-tré:~. pó'r-tf'á:'Elt):,.:..:_:',~:'>._" '.
_spanning - tree bpdugu?rq. /enable ".:'~..:
'switchport mOdé...access\'
( • -: ';'':::''.:;' -::'.'7"_'.

interface 'FastEtheiri~tb~12~
spanning- tree, .:portfasJ,~ .:_.'~'-;~,,
.spanning~treeppdugUaid'enábl~.
. swi tchport mode..acceés ..'~..~.:'
! . .'. - .- - ..-' ".' " ~'-', ~.;...
111LI!!! IJ !l'IJ! I.!'!!! !.!~U..!1)~!_1L,!!).tt.!.-'U! I'!::!!'~!.J !;l'! 1.
1 configuracao do IP, 00:'SWITCH-" .
interface Vla;nl , .", :.~::::'_.
ip addres's 10.3.'128 :157.::255..255 _255 ;224
no ip route-cache ..'~..' ,.,.;
no shutdowri. . _... Z,. 'c.-.'

• J~.i.'

l!l!! I! I!!!! I!! 1..1I:'(."'Ji-f!'~Ô\'!:'r~:':~J!,..!~i'U LI'd I)!'!"-"I!.I I.!
'1 configuratao do rót'eador."'padràO'.::
I .. .. ... " ".... ."

ip default-,gateway 'lÇ.;..j)1'2'8:~f5"8'
no ..ip h!:tP ...s~rve:!..",~_._,<' _. _' •. _
! ... . .... '".:>,.>.}.,'.- .. --. .. .
! I 11111! II.L!l'I.l r!':.!L!-cl'I~I~!~U'Fi".!~tt'I'!'I I! iH I"! I.I'!:'! I
! Configuracao daseriha~_'de;,:àces;~i0"ao.swit'cp.~
I. 'con: CON~OLELdcl~:J>.';.-~"~;"':r~-'-,.
! vty, CONSOLE VIA SSHjTELNÊT

As senhas. de 'acesso:~serào~ i'guais;o
!'I! 1!'Tl 1'1111'! I1'!I'1 I:!! !-L!:!-!~"!L!r!!! ':1:1 "I'.1."1-.t.l! i! 1,.rf:J.i!

line ..~on 9 ," :' .
password .tRUtnare2TS,.
l09in .~ " .

liÍle vty ,o 4 .... . .... .
password: 'tRpmare2:1s-":":'''~.

•

•
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file "/ ete/bind/brs. interlegis .gov ..br" ;'
allow-transfer. {10.3.128.130/32;,10.1.2;0/24;J; . .
allow-update, { 10.3.128:129/32; 19.3.128.130/32; i27;0.0.1!32; };

"notify yes; ,_. .

zone

} ;

"128,3 .10'. in~addr.arpan {
type masteri - - - ...
file "/ete/bind/128.3"10~in~addr~arpa"';' .
allow-transfer C l(j~3~128;130/32; '10 ..L2.0/24;;};"
anow-update { 10:3;128 ..;129/32; 10: 3.128 .13'0/32'; .;i2:7.0. 0'.1/32;
notify yes; , ... . ,. , . ..

"'-;,... '.~ ....;..".

} ;

•
zoné 1110.in"'-addr ..arpai' {,'

type forward;'
forwarders {.10.1;2.45';

} ;

..
10;1.2:23; .r;;; ,

SINO - brs.interlegis.gov.br
$TTL 3600
@ 'IN SOA brs. interlegis. gov<br.' vitiirehoi :inter.legis':go';' .br

'_'4'-.'.'"? _., ;.';' ;::-~__ :-_._" _'. -. - • '.'

•
'3600

1'80
72;00
360

.. ,i Refr~sh
. ; ~RetrY_

Expire.
, Nega-tive Caehe,-TTL' .

OS.dois
IN
IN

; ;~;; i"i; i;.;.i;; i; i';;;
servidores DNS ~..
NS 'brssv01.brs. interlegis ;gov',br.i.
NS br'ssv02.brs.inter.legiE;.90v.br ..

@

@

10.3.128.12'9,
10.3.128.130
10,.3.12.8.131
10:3.128,:158

....- - .
, .1. , , , 1 , I , , I I 1 I ., 1 , , 1 I"'

Uma linha. para cada maquina com .'IP -estat'fço'." ..
Maquinas com IP dinamico serao adici6nadas~'
automati~amerite 'pe'lo dhepd (em outro ari:Iú,t'vol'
Exemplo:

brssvOl IN A
brssv02 IN A'
brspr01 IN A
brsfw01 IN .A

brssw01 IN A

........... - , ~ .
, I I I I 'I.' ,-, , , , , , , , 1 I , , , I I I ,-,

'i" -cNAMES" sao atalhos, apeli"dc?s de. "i:n~~~na~8"...":,"",,'.
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primary 10.3.128.129;'
}

default-lease-time 86400;
authoritat-ivej
log-facilityloca17;

subnet 10.3.128.128 netmask'2S'S',.2SS.2SS.224 {
rangê 10.3.128 .13S 10.3.128,.146;
option routers 10.3.128.1S8;"
option broadcast-address 1,0".,3.128.lS9;
option dotnain~name nbrs.irtte-rlegis.gov.br"i

option domain-name-server,,' io. 3,.128.129,10.3 >128'.130;
option ntp-servers 10.1.2.27, 200.20.186.7S;
option ip-forwarding off;
/I Para o telefone '.,
option tftp-server-name 1'1.0 ~1..2.54" i

• zone 128.3.10.in-addr.arpa. {
primary 10.3.128.129;,

}
}

BRSSV02

SINO - named.conf.local

igital \I
tnTERLEGIJ

•
11
11 Do any local configuration,here
11

11 Consider adding the 1918, zones here, if they are not used in your
11 organization
11 include "I etc/bindl zones. rfc19'18 ";

zone "brs.interlegis.gov.br" {.
type slave; . .
masters { 10.3.128.129; };
allow-transfer {10.1. 2.,?!24; };

zone "128.3.10.in-addr.arpall {-

type slavéi __
masters { 10.3. i28 .129; };
allow-transfer { 10.1.2.0/24; };

} ;

zone "10.in-addr.arpa" {
type forward;
forwarders { 10.1.2.4S ;,10.1.2.23; };

} ;
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CONVÊNIO DO PROJETO PILOTO DE MODERNIZAÇÃO

ANEXO IV

Manual de Recebimento e Instalação de
Equipamentos nas Câmaras Municipais
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Introdução

Este manual apresenta os passos a serem seguidos para a instalação
dos microcomputadores, programas, impressora, aparelho para conexão com
a internet e estabilizador, conforme descrito no ANEXOI (pág. 7), o que deve-
rá ocorrer ao longo do ano de 2006.

•

•

As orientações devem ser seguidas pela Câmara Municipal para que
se obtenha o melhor desempenho dos equipamentos acima listados, assim
como a manutençãó da garantia e a assistência técnica aos equipamentos,
por melo dos seguintes itens:

1 . PREPARAÇÃODA INFRA-ESTRUTURA;

2 . RECEBIMENTODOMICROCOMPUTADORE DA IMPRESSORA;

3 - AGENDAMENTODA INSTALAÇÃODO MICROCOMPUTADORE DA

IMPRESSORA;

4 - TESTEDEACEITEDO MICROCOMPUTADORE DA IMPRESSORA;

5 - TREINAMENTODOS RESPONSÁVEIS;

6 • GARANTIAEASSISTÊNCIATÉCNICA.

________________________ 1
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- Duto para cabos de rede de cada estação até o rack.
- 2 pontos elétricos de 1kW no total para cada micro.

Impressora:
- Área: 1m2, com uma mesa.
- 1 ponto de elétrico de 1kW.
- Duto para cabos de rede da impressora até o rack.

A. Aterramento
O sistema de aterramento deverá seguir os procedimentos estabele-

cidos na norma NBR5410 da Associação Brasileira de NormasTécnicasABNT.
Orientações sobre o aterramento encontram-se noAnexo 11 deste Manual.

.~l

B. Tomadas Elétricas
Tripolares com fase, neutra

e terra, de acordo com o exemplo ao
lado.

C. Mobiliário
Mesas para microcomputador

e para a impressora a laser.

N•. lJ!rO

•• ••
Fau

•
,~,

Te-mndITrll'<ll;tl

•
D. Energia elétrica
É necessário que a energia seja constante durante o horário de fun-

cionamento dos microcomputadores e da impressora. A voltagem de entrada
do estabilizador tem que ser compatível com a voltagem da rede elétrica
local.

Todosos equipamentos deverão estar ligados no estabilizador/nobre-
ak e o estabilizador/nobreak deve estar ligado na rede de energia elétrica
aterrada, conforme orientação detalhada no Anexo 11.

___________________________3
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2.2 Se alguma caixa chegar aberta ou danificada; ou o numero de
caixas não estiver de acordo com a discriminação na Nota Fiscal, os respon-
sáveis indicados pela CÂMARApara o fornecimento dos equipamentos não
deverão aceitar a encomenda, notificando a transportadora e devolvendo as
caixas imediatamente.

2.3 NÃOABRAAS CAIXAS.Somente o representante do fornecedor
poderá abrir as caixas. Se elas forem abertas por outra pessoa, a instalação
não será realizada e o fato será comunicado pelo fornecedor ao Programa
Interlegis •

3. Agendamento da Instalação

3.1 O fornecedor marcará com os responsáveis designados pela
CÂMARAa data da instalação do microcomputador e da impressora, os tes-
tes e o treinamento dos vereadores ou servidores indicados. AGUARDEO
TELEFONEMADOFORNECEDOR.

4. Teste de Aceite do Microcomputador e da Impressora

4.1 Depois de finalizada a instalação, os testes e o treinamento,
os vereadores ou os servidores da CÂMARA,acompanhados pelo técnico do
fornecedor, deverão preencher o termo de Aceite e Responsabilidade, pres-
sionando o ícone correspondente, localizado na tela do computador, na Área
de Trabalho.

4.1.1 Otermo deAceite e Responsabilidade só deverá ser preenchi-
do e assinado se os equipamentos e programas estiverem de acordo com as
especificações doAnexo I e se o treinamento para os responsáveis, de acordo
com o item 5.1, tiver sido realizado.

--------------------------5
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6.2 Atendimento à CÂMARAMUNICIPAL

Pelo telefone (61) 3311-2556, ou por meio do Portal Interlegis
www.interlegis.gov.br. vereadores e servidores da CÂMARApoderão obter
as informações e os esclarecimentos necessários sobre o Programa Interle-
gis. O suporte aos usuários dos sistemas (Linux, OpenOffice, SAPL,SAAPe
Portal Modelo) será feito principalmente pela lista de discussão do Grupo In-
terlegis de Tecnologia no endereço gitec@listas.interlegis.gov.br • O fornece-
dor é responsável por esclarecimentos e solução de problemas relacionados
com a manutenção técnica do microcomputador e da impressora.

Serviço de Assistência Tecnológica e Inserção Digitai - SEATID
Interlegis - Senado Federal
Janeiro / 2006

ANEXO I

Relação dos equipamentos e programas destinados à Câmara Municipal:

Equipamentos:

Até 6 Microcomputadores Novadata com monitor 15";
Até 2 Servidores de Rede Novadata com monitor 15";
1 Impressora a laser;
1 Switch de dados remoto
1 Firewall remoto - Appliance;
1TelefoneVolP - Remoto;
1 Nobreak;
6 Estabilizadores;
1 Rack (bastidores).

Obs.: Esta relação refere-se ao kit básico a ser adaptado conforme
levantamento das necessidades e diagnóstico de cada Casa Legislativa._______ ~ 7

http://www.interlegis.gov.br.
mailto:gitec@listas.interlegis.gov.br
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"Equipamentos elétricos tais como: microcomputadores, impressoras,
televisores, equipamentos de fax, etc. podem ser danificados por excesso
ou grande variação de tensão elétrica, normalmente provocados por fenô-
menos atmosféricos (raios ou relãmpagos) ou pela diferença de potencial
entre equipamentos ligados a tomadas diferentes entre si (por exemplo: um
microcomputador conectado a uma impressora).

Com o objetivo de evitar estes danos, deve ser utilizado um terceiro
fio, também com potencial zero denominado "fio terra" - para "escoar" o
excesso de tensão elétrica.

Já que os fios neutro e terra devem ter potencial elétrico zero, por que
não utilizar o neutro como terra?

Porque o fio neutro pode ter um potencial diferente de zero, gerado
por defeito nos equipamentos elétricos a ele ligados ou na companhia forne-
cedora de energia elétrica. Isso pode provocar graves danos nos equipamen-
tos. Uma das formas de garantir o potencial zero no fio terra é conectá-lo a
uma ou mais barras de metal enterradas no solo;

- Construindo um sistema de aterramento simples

•
1. Enterrar verticalmente no solo três barras de cobre ou aço galva-

nizado ou aço inoxidável, com 2 m (dois metros) de comprimentos, formando
um triângulo (figura 1) ou uma linha reta (figura 2), com distância de 2m
(dois metros) e deixando expostos lScm (quinze centímetros) de cada barra
para ligação entre elas (figura 3);

2. Interligar as pontas expostas de três barras com um fio de cobre
de 10mm (dez milímetros) de espessura, utilizando conectores apropriados
para evitar que se soltem;

3. É recomendada a construção de uma caixa de inspeção (figura
3) em cada uma das pontas expostas das barras, garantindo a proteção e
facilitando a manutenção;

4. Ligar um fio de cobre de Smm (cinco milímetros) à extremidade
de uma das barras e ao conector terra (redondo) das tomadas tripolares da
___________________________ ,9
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